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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 4.645-A, DE 2001 
(Do Sr. Feu Rosa) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 
e acréscimo do § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
para incluir na isenção do imposto de renda os trabalhadores em atividade, 
atingidos pelas doenças lá referidas; tendo parecer da Comissão de 
Seguridade Social e Família,  pela aprovação deste, do PL 6454/2002, do PL 
6991/2002, do PL 490/2003, do PL 1924/2003, do PL 2036/2003, do PL 
2380/2003, do PL 2856/2004, do PL 3163/2004, do PL 3845/2004, do PL 
4005/2004, do PL 4035/2004, e do PL 4941/2005, apensados, com 
substitutivo , e pela rejeição do PL 5510/2001, do PL 6534/2002, do PL 
6929/2002, do PL 1298/2003, do PL 1930/2003, e do PL 4656/2004, 
apensados (relator: DEP. DR. FRANCISCO GONÇALVES). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ARTIGO 54 DO RI) 

  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
  I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5.510/01, 6.454/02, 6.534/02, 6.929/02, 6.991/02 490/03, 
1.298/03,1.924/03,1.930/03, 2.036/03, 2.380/03, 2.856/04, 3.163/04, 3.845/04, 
4.005/04, 4.035/04, 4.656/04 e 4.941/05. 
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III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1°   O inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7. 713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, e acréscimo do § 2º do art. 30 da Lei n° 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, passa a ter  a seguinte redação: 

 
“Art.6° 

....................................................................................... 
.................................................................................................

....... 
 
XIV – a remuneração da atividade, bem como os 

proventos de aposentadoria ou reforma, desde que 
motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos 
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,  
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose 
cística (mucoviscidose), com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma.” (NR). 

 
Art. 2º  A moléstia deverá ser comprovada mediante laudo 

pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e o serviço médico oficial fixará o prazo de validade 
do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 

 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                   JUSTIFICAÇÃO 
 
O art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713, de 1998, com alterações 

posteriores, concede isenção do imposto de renda para os rendimentos 
percebidos por pessoas físicas aposentadas ou reformadas em decorrência 
das diversas moléstias graves, citada naquele inciso. 

 
Acontece, porém, que os portadores de diversas daquelas 

doenças, mesmo enquanto permaneçam em atividade de trabalho, também 
merecem usufruir desse benefício fiscal, até por isonomia em relação aos 
aposentados em razão delas. Deve-se notar que também eles precisam 
submeter-se a tratamentos dispendiosos. 
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Esta proposição repete a enumeração das moléstias graves 

citadas na legislação em vigor, acrescentando, no início do inciso XIV, a 
expressão “a remuneração da atividade”. 

 
O art. 2º do Projeto reproduz disposições do art. 30 da Lei n° 

9.250, de 1995, referentes à matéria, de modo a consolidá-la de forma mais 
clara. 

 
 
Por razões de isonomia e humanidade, espero contar com o 

apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional para a aprovação deste projeto 
de Lei.  

 
 
 
 

Sala de Sessões, em  10 de Maio de 2001. 
 
 

 
 

Deputado FEU ROSA 
                                                               
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


